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EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO  Nº 030/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2020 

 
O Município de Itororó, com sede na Rua Duque de Caxias, 165, centro, Itororó-BA, CEP: 45.710-
000, torna público, através de seu pregoeiro, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos 
termos da Lei federal nº 8.666/93; Lei federal nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 123/06 e 
147/2014; Decreto Federal 10.024/2019, (toda a legislação com as alterações posteriores) além de 
outras normas incidentes, e as exigências estabelecidas neste edital. 
 
Data da Disputa: 03/11/2020 Horário da Disputa: 09:00H 
Local: Portal de Licitações do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) 
Modo de disputa: Aberto ( ) Aberto e Fechado (X) 
Tipo de Licitação: Por lote (  ) Por item (  ) Global ( X )  
Recebimento das propostas: Até as 08:00 do dia 03/11/2020. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal de Licitações do Banco do Brasil 
(www.licitacoes-e.com.br). 
Pedidos de esclarecimento e dúvidas a respeito do edital ou do certame poderão ser obtidos no 
setor de licitações, situado na Rua Duque de Caxias, 165, centro, Itororó-BA, CEP: 45.710-000, 
no horário das 07:00 às 13:00 horas ou através do e-mail licitacaoitororo@gmail.com 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa para aquisição de cestas 
básicas para atender as famílias em situação de vulnerabilidade em razão do COVID 19, 
conforme especificações descritas no termo de referência anexo a este edital. 
1.1.1. A licitação será em lotes, formado vários itens, conforme tabela constante do 
Termo de Referência. 
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema 
Eletrônico de Licitações do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) e as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a este 
último. 
1.3. As dotações orçamentárias para classificação da despesa seguem mencionadas 
abaixo: 
 
UNIDADE GESTORA: FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITORORÓ – BA 
ÓRGÃO: 0800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0808 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SUBUNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
ATIVIDADE/PROJETO: 2092 – ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA COVID – 19 - FMAS 
FONTE RECURSO: 092900 – TRANSFERÊNCIA DOS RECRUSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
FONTE RECURSO: 090900 – RECURSO VINCULADO LC Nº 173/2020 
33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
 

http://www.itororo.ba.io.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.1. Poderão participar deste Pregão: 
2.1.1. Os interessados que atendam às exigências estabelecidas  neste  edital, inclusive 
quanto à documentação, 
2.1.2. Os que estiverem previamente credenciados no Sistema Eletrônico de Licitações do 
Banco do Brasil, por meio do sítio www.licitacoes-e.com.br. 

  
2.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital 
e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos na Seção “DA 
HABILITAÇÃO”. 
 
2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

 
2.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

2.4.1. cujo ramo de atividade não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 
2.4.2. declaradas inidôneas por ato da Administração Pública; 
2.4.3. em concordata (processos judiciais anteriores à Lei nº 11.101/05), recuperação 
judicial ou extrajudicial, ou em processo de execução, falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou liquidação; 
2.4.4. estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiária 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.4.5. cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Municipal, ou , ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, 
nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº 8.666/93; 
2.4.6. mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contrate ou responsável pela licitação; 
2.4.7. enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei nº 
8.666/93. 
 

2.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 
intermediação ou subcontratação. 
 
2.6. As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e cooperativas aplicam-se, no que 
couber, as disposições contidas na Lei Complementar n° 123/2006. 

 
2.7. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo 
citado deverão apresentar declaração em campo próprio do sistema que cumprem os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 45 da 
referida Lei Complementar. 

http://www.itororo.ba.io.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.8. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao 
tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 
 
2.9. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá 
ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou 
fraude no procedimento. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, junto ao 

Banco do Brasil, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou 
particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no Sistema Informatizado de Licitações do 
Banco do Brasil; 

 
3.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
3.3 Os licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados perante o 
provedor do sistema eletrônico, através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br; 
 
3.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
3.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação 
do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S/A, devidamente justificado; 
 
3.6 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso; 
 
3.7 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
3.8 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão na forma eletrônica; 
 
3.9 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da  Lei 
Complementar nº. 123/2006 e alterações e para que essa possa gozar dos benefícios 
previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar 
as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 

http://www.itororo.ba.io.org.br/
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abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso; 
 
3.10 Caso a licitante já esteja cadastrada no Sistema e não constem os dados acima em sua 
firma ou denominação, deverá providenciar a  alteração  de  seu  cadastro  no  Sistema junto 
a qualquer agência  do Banco do Brasil S/A; 
 
3.11 A comprovação de que trata o subitem, quanto à condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos 
de habilitação, pela licitante detentora do melhor lance ou proposta, através de um desses 
documentos: 
 
a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 
b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 
 
3.12 O Município não se responsabilizará por qualquer problema que venha ocorrer no 
processo de cadastramento junto ao Banco do Brasil que impeça o licitante de participar do 
certame; 
 
3.13 Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 
0800 61 0500 ou pelo e-mail: licitações@bb.com.br. 
 
4. DO ENVIO DA PROPOSTA 
 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

 
4.2 O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário 

eletrônico no sistema apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços, 
vedada a identificação da proponente ou do seu representante legal, sob pena de 
desclassificação. 

 
4.3 No preenchimento da PROPOSTA ELETRÔNICA NO SISTEMA o licitante deverá, 

obrigatoriamente, mencionar, no campo “DESCRIÇÃO/OBSERVAÇÕES”, o valor do 
objeto ofertado, vedada a identificação da empresa, inclusive do seu representante legal, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 
4.4 O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 

licitante, face  a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
 

4.5 Na PROPOSTA DE PREÇO ANEXADA NO SISTEMA o licitante deverá, 
obrigatoriamente, mencionar, a descrição do objeto ofertado preferencialmente em 
consonância com modelo constante no Temo de Referência Anexo I, a MARCA, bem como o 
MODELO, TIPO ou REFERÊNCIA (de todos os itens do lote), quando for o caso, dos 
produtos ofertados, sendo permitida a identificação da empresa. 

http://www.itororo.ba.io.org.br/
mailto:licitações@bb.com.br
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4.6 Após registrar a proposta de preço o licitante deverá anexar em formato digital o original ou 

cópia autenticada, de todos os documentos de habilitação definidos no edital na opção 
“INCLUIR ANEXO LOTE”. 

 
4.7 Após o envio da proposta de preço e os documentos de habilitação, o licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, e a conformidade de sua proposta com as exigências e demais condições 
previstas neste Edital. 

 
4.8 A falsidade das declarações  sujeitará o licitante a sanções prevista em lei. 

 
4.9 A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 

eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância 
com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a 
etapa de lances. 

 
4.10 Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não 

contiverem informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto 
proposto; contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua 
compreensão; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; 
apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido; apresentarem prazo de 
garantia inferior ao estabelecido. 

 
4.11 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 

4.12 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
4.13 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

 
4.14 Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

 
4.15 As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na 

internet. 
 

4.16 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 
 

4.17 Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser 
notificados do dia e hora em que a sessão pública terá continuidade. 

 
4.18 No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

 

http://www.itororo.ba.io.org.br/
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4.19 Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão 
do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
5. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico acessível via sítio www.licitacoes-e.com.br, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 
 
5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
5.4. A troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes se dará exclusivamente via 
sistema, que disponibilizará campo próprio. 
 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00 
(CINQUENTA REAIS). 
 
5.7. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá 
duração de quinze  minutos. 
§1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada. 
§2º Encerrado o prazo de que trata o §1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
§3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo. 

http://www.itororo.ba.io.org.br/
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§4º Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
§5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o reinício 
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º. 
§6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º. 
 
5.8. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
5.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 
e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
 
5.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 
5.11. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e as 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

5.11.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de 
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.11.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo controlado pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
5.11.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

 
5.12. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos 
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

http://www.itororo.ba.io.org.br/
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5.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.13.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
5.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
5.14. Será declarado arrematante o que apresentar o menor preço global para o lote. 
 
6.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
6.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem 
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
 
6.1.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
6.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
6.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
7.3.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
7.3.4 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
 
6.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
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6.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

6.6.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
6.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
6.7. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
6.8. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 
vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de 
classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total 
estimado, observado o preço da proposta vencedora. 
 
7.  DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

 
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
7.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
7.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
7.1.5. A existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
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majoritário. 
 
7.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
7.4. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para efeito de habilitação, nas 
condições seguintes: 
 
7.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

7.4.1.1 no caso de empresário individual, Requerimento de Empresário (última 
alteração).  
7.4.1.2 em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
consolidado, à luz do Novo Código Civil Brasileiro, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de 
eleição ou designação e investidura dos atuais administradores. 
7.4.1.3 no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente consolidado, à 
luz do Novo Código Civil Brasileiro, devidamente registrados, acompanhados dos atos 
comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores. 
7.4.1.4 decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.4.1.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 
7.4.2REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

7.4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
7.4.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social através 
de certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da 
União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 
7.4.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.4.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
7.4.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 
7.4.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 
7.4.2.7 Alvará de funcionamento; 
7.4.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparadas deverá apresentar toda a documentação 
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exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
7.4.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) 
Atestado em nome da empresa, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, acompanhado de nota fiscal e/ou contrato e/ou extrato do contrato do referido 
atestado, Conforme a Lei 8.666/93 em seu art. 30, inciso II e §4º; 
 
7.4.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica ou empresário individual. Caso opte 
pela entrega de Certidão emitida na Comarca, deverá o licitante apresentar Declaração que 
comprove o emitente ser o Distribuidor judicial. 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário registrado na Junta 
Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que comprovem a situação financeira desta, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado 
por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação 
da proposta.  Serão considerados como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
demonstrações de resultado do último exercício social assim apresentados: 

- microempresas e empresas de pequeno porte (sociedades sujeitas ao regime 
estabelecido na Lei nº 9.317/96 – “Simples”): por fotocópia do livro Diário, inclusive 
com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente, ou por 
fotocópia do Balanço e das demonstrações de resultado do último exercício social 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa. 
 

b.1) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte enquadradas no SIMPLES 
NACIONAL poderá apresentar em substituição ao balanço o extrato do SIMPLES 
NACIONAL dos últimos 03 (três) meses; 
 

c) O Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado do último exercício social 
deverão trazer obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do 
contador ou de outro profissional. 
 
Para os documentos cujo prazo de validade não venha expresso, será considerado o prazo 
como de até 30 (trinta) dias anteriores à da data da expedição da certidão. 
 

http://www.itororo.ba.io.org.br/


12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ 
CNPJ: 13.752.993/0001-08 

Rua Duque de Caxias, 165 - Centro 
  Fone: (073) 3265-1910 – Fax: (073) 3265-1153 

 www.itororo.ba.io.org.br - CEP: 45.710-000 – Itororó-BA  
 

 

8.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
8.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
8.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
8.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
8.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
8.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 
9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDOR 
 
9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da sessão final e deverá: 
 
a) estar de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, e com 
valor final de seu lance para o respectivo item ou itens em que foi vencedor; 
 
b) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
c) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
 
9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

 
9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
9.3     Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados; 
 
9.4 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
10 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

http://www.itororo.ba.io.org.br/


13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ 
CNPJ: 13.752.993/0001-08 

Rua Duque de Caxias, 165 - Centro 
  Fone: (073) 3265-1910 – Fax: (073) 3265-1153 

 www.itororo.ba.io.org.br - CEP: 45.710-000 – Itororó-BA  
 

 

10.2 Dentro do prazo de validade da proposta de preço, o prestador de serviço registrado 
poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de 
fornecimento/prestação de serviço), no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 
10.2.1 O prazo de vigência é até 30 de dezembro de 2020, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, 
da Lei n° 8.666/93.  
 
10.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento; 
 
10.4 O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
10.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
11 DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 
 
11.2 As regras acerca da repactuação do valor contratual são as estabelecidas na Minuta do 
Contrato, anexo III deste Edital. 
 
12 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.2 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência/Minuta do Contrato anexos I e III. 
12.3 O PRAZO PARA A ENTREGA SERÁ NO MESMO DIA DA SOLICITAÇÃO. 
12.4 Sendo o prazo acima estipulado não cumprido, será a empresa notificada e 
posteriormente aberto processo administrativo por inexecução contratual. 
 
13 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DACONTRATADA 
 
13.2 As obrigações do Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Minuta do Contrato anexos I e III. 
 
14 DO PAGAMENTO 
 
14.2 O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
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da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura contendo o detalhamento dos bens 
fornecidos/serviços prestados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo Contratado; 
 
14.3 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, 
da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada de certidões negativas de contribuições previdenciárias 
(SRF) e FGTS; 
 
14.4 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada em relação aos bens efetivamente fornecidos; 
 
14.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, sendo 
que nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
 
14.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
 
14.7 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do Contratante; 
 
14.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da Contratada, bem como, quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos; 
 
14.9 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa; 
 
14.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto 
aos órgãos de fiscalização; 
 
14.11 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do 
Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente na 

http://www.itororo.ba.io.org.br/


15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ 
CNPJ: 13.752.993/0001-08 

Rua Duque de Caxias, 165 - Centro 
  Fone: (073) 3265-1910 – Fax: (073) 3265-1153 

 www.itororo.ba.io.org.br - CEP: 45.710-000 – Itororó-BA  
 

 

Receita Federal e no FGTS; 
 
14.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável: 
 

14.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
15 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
15.2 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado: 
 

15.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 
15.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva; 
 
15.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal. 
 
16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou 
adjudicatário que: 

16.2.1 Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta; 
16.2.2 Apresentar documentação falsa; 
16.2.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
16.2.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.2.5 Não mantiver a proposta; 
16.2.6 Cometer fraude fiscal; 
16.2.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 
16.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME ou EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances; 
 
16.4 O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
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subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 

16.4.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
16.4.2 Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 
anos. 

 
16.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro do Município; 
 
16.6 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência (Anexo I). 
 
17 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DEESCLARECIMENTO 
 
17.2 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este edital; 
 
17.3 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacaoitororo@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Licitações, cujo 
endereço se encontra indicado no preambulo deste edital; 
 
17.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 
 
17.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail indicado no 
preâmbulo deste edital; 
 
17.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame; 
 
17.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
 
18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
 
18.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação; 
 
18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
 
18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, somente se iniciando e vencendo prazos em dias de 
expediente na Administração; 
 
18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
 
18.9 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as deste edital; 
 
18.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
I. TERMO DE REFERÊNCIA 
II. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/ PROPOSTA DE PREÇOS 
III. MINUTA DO CONTRATO 
IV. DECLARAÇÃO DO MENOR 
V. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
Itororó-BA, 09 de outubro de 2020. 
 
 
Fernando Silva Lima 
Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 030/2020 
 

1. OBJETO: A presente licitação tem como objeto contratação de empresa para 
aquisição de cestas básicas para atender as famílias em situação de vulnerabilidade em razão 
do COVID 19. 

 
2. BASE LEGAL: O Objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, integralmente, 
na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 que institui, no âmbito da União, estados, Distrito 
Federal e Município, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de 
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providencias, no Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 que aprova o Regulamento para a 
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens s serviços comuns, e, 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, 
da constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da administração Publica e 
dá outras providencias, Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147 de 2015. 

 
3. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
3.1. DA CONTRATADA 
 
3.1.1. Entregar o material no prazo, na forma e no local estabelecido neste Termo; 
3.1.2. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesa decorrentes do 
fornecimento do material, mão de obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos. 
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à 
Contratante ou a terceiros; 
3.1.3. A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, o produto que vier a ser 
recusado, sem nenhum custo adicional para a CONTRANTE. 
3.1.4. Transportar conforme as normas da Legislação pertinente, de preferência em veículos 
fechados em perfeitas condições, para garantir a integridade e a quantidade dos mesmos;  
3.1.5. Manter entendimento com a SM objetivando evitar interrupções ou paralisações durante 
a entrega dos produtos.  
3.1.6. Responsabilizar-se pela procedência, qualidade, validade e entrega dos produtos;  
 
3.2. DA CONTRATANTE 
 
3.2.1. A Prefeitura Municipal de Itororó não estará obrigada a adquirir os quantitativos 
dispostos neste Termo de Referência, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua 
necessidade; Os produtos que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em Ata 
para suprir qualquer eventualidade, quando necessário; 
3.2.2. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causados a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, 
prepostos ou subordinados;  
3.2.3. Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da 
responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa;  
3.2.4. Efetuar o pagamento do material entregue nas condições estabelecidas neste Termo;  
3.2.5. Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases do fornecimento do 
objeto contratado. 
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3. CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA: O objeto desta licitação deverá ser entregue e 
mediante a expedição da Ordem de Compra, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 
05 (cinco) dias a contar do recebimento da Ordem de Compra. As entregas deverão ser 
realizadas no local designado pela secretaria solicitante. Todas as despesas de transporte, 
tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas, tributos, frete, 
carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta 
exclusiva da contratada. 

 
4. FORMA DE PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado, em parcela única ou diversas, 
dependendo valor total, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo 
setor requisitante, mediante comprovação de regularidade com a Fazenda Federal, Seguridade 
Social, FGTS, CDNT e o Município de sede, através de Certidões Negativas. 
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2020 

 
 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de cestas básicas para atender as 
famílias em situação de vulnerabilidade em razão do COVID 19.  

MATERIAL CESTAS BÁSICAS 

  

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO UNID QUANTIDADE 
MARCA 

VALOR 
UNIT 

TOTAL 

01 
Café torrado e moído, torração escura, sem 
glúten e sem gordura saturada, com selo de 
pureza ABIC, embalagem com 250 gramas 

un 3.700 

 

    

02 
Flocos de milho pré cozido, tipo flocão, 
embalagem com 500 gramas 

un 1.850 
 

    

03 
Biscoito salgado, tipo cream cracker, embalagem 
com 400 gramas 

un 1.850 
 

    

04 
Biscoito doce, tipo maizena, embalagem com 400 
gramas 

un 1.850 
 

    

05 
Açúcar cristal, acondicionado em embalagem 
plástica com 1kg, de primeira qualidade 

un 3.700 
 

    

06 
Óleo de Soja Refinado, procedência nacional, em 
garrafa pet de 900ml 

un 1.850 
 

    

07 
Sal Refinado, iodado, procedência nacional, 
pacote com 1kg. Sal de iodo não toxico 

un 1.850 
 

    

08 
Arroz polido tipo 1, grão longo e fino, tipo branco, 
acondicionado em embalagem plástica com 1kg 

un 3.700 

 

    

09 
Farinha de mandioca tipo 1, seca, pura, fina, 
branca, acondicionada em embalagem plástica 
original com 1kg 

un 1.850 

 

    

10 
Feijão Carioca tipo 1, safra nova, acondicionada 
em embalagem plástica original com 1kg 

un 3.700 
 

    

11 
Massa Alimentícia Espaguete, dê sêmola com 
ovos, acondicionada em embalagem plástica com 
500 gramas 

un 1.850 

 

    

12 
Frango Inteiro, in natura, com carcaça, com 
vísceras, com pé  e com cabeça,  congelado, 
embalagem plástica 

Kg 4.300 

 

    

VALOR   TOTAL   

 
O valor total dos itens é de R$  (  ) 
 
Declaramos que os produtos ofertados estão estritamente de acordo com as 
características constantes do Anexo I – Especificações Técnicas/Proposta de Preço 
deste Edital. 
 
Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
conforme legislação vigente. 
 
O prazo de eficácia desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo 
envelope, conforme art. 64, §3º da Lei de Licitações. 
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A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da 
licitação estender-se-á ao prazo de convocação previsto no artigo 64 § 3º da Lei de 
Licitações. 
 
  ,  de  de    
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa)  
(Identificação) R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XXX 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO Nº ___/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N°030/2020 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA DO  
MUNICÍPIO DE ITORORÓ E A 
EMPRESA _______ 
 

O MUNICÍPIO DE ITORORÓ – Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ nº 13.752.993/0001-08, com sede situada à Rua Duque de Caxiass, 165 - 
Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ADAUTO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n° 01058365 32 SSP/BA, inscrito no CPF 
sob o n° 031.517.432-34, residente e domiciliado à Rua Rui Barbosa, 792, Centro, Itororó-
BA, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e xxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxx: 
Representada neste ato por xxxxxxxxxxxxx brasileira, maior, Portador da cédula de 
identidade: xxxxxxxxxx, empresa situada à xxxxxxxxxxxxxx; aqui denominado 
CONTRATADA, por força do Pregão Eletrônico  nº 030/2020 e sua homologação e 
adjudicação pelo chefe do executivo municipal, têm entre si como justos e acordados a 
celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
 
contratação de empresa para aquisição de cestas básicas para atender as famílias em 
situação de vulnerabilidade em razão do COVID 19. 
 
2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do fornecimento, bem assim 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os 
seguintes documentos: 
2.1.1 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1 são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
 
3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura até 31 de dezembro de 2020. 
 
4 – DO PREÇO 
4.1 - O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é o apresentado na 
proposta da contratada, o qual totaliza o valor de R$ xxx (xxxxxxxxxxxxxx), conforme 
Anexo I deste contrato. 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício financeiro de 2020, a saber: 
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UNIDADE GESTORA: FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITORORÓ – BA 
ÓRGÃO: 0800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0808 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SUBUNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
ATIVIDADE/PROJETO: 2092 – ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA COVID – 19 - FMAS 
FONTE RECURSO: 092900 – TRANSFERÊNCIA DOS RECRUSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
FONTE RECURSO: 090900 – RECURSO VINCULADO LC Nº 173/2020 
33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
 
5.1 – O presente contrato terá vigência até 30 de dezembro de 2020, contado a partir da 
assinatura contratual. 
5.2 O objeto deste contrato deverá ser entregue conforme   solicitação   expressa   da   
Secretaria   solicitante,   no mesmo dia da solicitação. O prazo começa a correr no 
momento em que a contratada tiver ciência da solicitação. 
5.3. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será 
recebido: 
- provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado; - definitivamente, em 
até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 
5.4. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do 
Município, designado(s) para esse fim, que realizará (ão) a atestação de conformidade da 
entrega do(s) produto(s). Será permitida a assistência de terceiros. 
5.5. O atraso ou a inexecução, mesmo que parcial, no cumprimento desta cláusula 
ocasionará a aplicação das penalidades legais à contratada. 
5.6. Verificada a não conformidade de algum dos produtos, contratada deverá promover 
as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às 
penalidades previstas no Edital do PE . 
5.7. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto”. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1 pagamento será efetuado de acordo com as solicitações dos materiais, e mediante a 
comprovação das notas fiscais, por meio de Transferência Eletrônica em até 30 dias, na 
conta corrente de titularidade do CONTRATADO. 
 
6.2 O pagamento será efetuado contra empenho, até 30 (trinta) dias após a entrega do 
equipamento solicitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atestação do 
servidor responsável pelo recebimento. 
 
6.3 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela contratada deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, 
a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do produto e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento. 
 
6.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada na pendência de atestação de 
conformidade da entrega do(s) produto(s) e de cumprimento das obrigações contratuais 
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assumidas. 
 
6 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de 
rescisão do ajuste. 
 
8 - DAS RESPONSABILIDADES 
 
“A CONTRATADA FICA OBRIGADA A: 
8.1 Fornecer o material referido no Edital, conforme o modo e tempo convencionados; 
8.2 Responder por danos à Administração ou a terceiros decorrentes de vícios ou 
defeitos ocultos que tornem o material impróprio ao uso a que é destinado, ou lhe 
diminuam o valor, mesmo que o material pereça em poder do CONTRATANTE, em razão 
do vício existente ao tempo da entrega; 
8.3 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes do presente contrato; 
8.4 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habitação e 
qualificação exigidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº xxx/2020”. 
8.5 A recusa pela contratada em entregar o produto adjudicado acarretará a multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta. 
8.6 O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 
(zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por 
cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 
8.7 O não cumprimento da obrigação acessória sujeitará a contratada à multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da obrigação. 
8.8 Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a contratada, 
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, e descredenciado do cadastro do Município, nos casos de: 
 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução do contrato; h) falhar na execução do contrato. 
8.9 Para aplicação das penalidades previstas nos subitem 4 desta cláusula, 
8.10 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante 
ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos 
termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 
8.11 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
8.12 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta a contratada em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
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9 – DAS PENALIDADES 
 
9.1 - O não fornecimento dos produtos ou serviços nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE, importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de 
meio por cento sobre o valor do contrato. 
9.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 9.1, no caso da 
mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
 
9.3 – Às eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  no  subitem precedente,  
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
 
9.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 
de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 
previsto no edital, contados da aplicação  de tal medida punitiva, bem como a multa de 
10% (dez  por cento) sobre o valor do contrato. 
 
9.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 
elencadas nos subitens precedentes. 
9.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
9.7 - Requisitado o produto ou serviço da empresa vencedora, não entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens 
acima. 
 
10 – DA RESCISÃO 
10.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
10.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob  qualquer  das  formas delineadas no art.  
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
10.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos  I  a  
XI, do art. 78 da lei  federal  nº  8.666/3  e  suas  alterações,  a CONTRATADA  sujeitar-
se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 
11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência do mesmo. 
11.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 
pública. 
 
12 - DA TOLERÂNCIA 
12.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
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omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 
 
13 – DO FORO 
13.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Itororó-Ba, dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
abaixo- assinadas, a tudo presentes. 
 
Itororó-Bahia, __ de ______de 2020. 
 
______________________________ 
ADAUTO OLIVEIRA DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal de Itororó-Ba 
CONTRATANTE 
_________________________ 
MARCÍLIA DA SILVA COSTA 
Fundo Municipal de Saúde de Itororó 
________________________________________ 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
_____________________________ 
CPF N.º 
_____________________________ 
CPF N.º   
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2020 
 

 
 
 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ/MF nº. 
__________________, com sede à _______________________________, representada 
pelo Sr. ____________________________, portador do RG nº ______________ e 
inscrito no CPF/MF nº ___________________,  declara, sob as penas previstas em lei, 
que em suas instalações, não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
Local e data,  de  de    
 

____________________________________ 
(NOME DA ASSINATURA DO RESPONSAVÉL ) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 216/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2020 
 
 
 
 
 
Nome da Empresa ____________________(CNPJ)  ,com sito à _________, declara, sob 
as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e 
contratação com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores). 
 
 
 
 
 
 
 
 
Local e Data  ,  de  de    
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do responsável legal e carimbo do CNPJ 
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